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INDICAÇÃO N° 351/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 02 de setembro de 2024.

Rob

Certo do seu pronto atendimento, aguardamos providências cabíveis por 
parte do Exmo. Prefeito Ricardo Campos Passos.

A referida rua tem tráfego intenso de veículos e de pedestres, o que torna 
urgente a instalação de quebra-molas para proteger os que ali trafegam.
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Roberto Horta Jardim Salles - Betão, Vereador, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Ricardo Campos Passos, que seja 
determinado junto à Secretaria competente a construção de quebra-molas no 
começo da Rua Maria Rosa, na altura do número 269, em frente à Igreja Católica, 
localizada no Bairro Prefeitura, neste município. A presente solicitação se faz 
necessária por conta dos riscos que os pedestres, ciclistas e motoristas estão sendo 
expostos por conta de alguns motoristas que trafegam em alta velocidade no local.
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